
 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

  

 

 

EMENDA nº    - CCJ 

À PEC Nº 06, de 2019. 

 (Abono PIS)  

Suprima-se a redação dada ao § 3° do art. 239 da Constituição 

Federal, pelo art. 1º da PEC nº 06, de 2019. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda que apresentamos busca manter o benefício pago nos 

padrões atuais para a população mais pobre no sistema da cobertura social.  

Tem custo de, aproximadamente, R$ 70 bilhões ano (segundo 

informações do Governo), mas pelo impacto social e amplitude dos 

beneficiários acreditamos que mereça ser compensado com outras fontes de 

financiamento. 

 

Sala da Comissão, 
 

 
 

Senadora LEILA BARROS 
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